
O Sistema Nacional de Armas (Sinarm)

DescriÃ§Ã£o

A Lei 10.826/2003, conhecida como Estatuto do Desarmamento, Ã© um dos marcos legais mais
significativos sobre o controle de armas de fogo no Brasil. O seu objetivo central Ã© disciplinar o
registro, posse, comercializaÃ§Ã£o e porte de armas e muniÃ§Ãµes, estabelecendo um regime
rigoroso para garantir seguranÃ§a pÃºblica e prevenir a circulaÃ§Ã£o irregular desses artefatos.

Sistema Nacional de Armas (Sinarm)

O Sinarm (art. 1Âº a 2Âº) Ã© um sistema vinculado ao MinistÃ©rio da JustiÃ§a, sob gestÃ£o da PolÃ­
cia Federal, com competÃªncia para todo o territÃ³rio nacional. Tem como atribuiÃ§Ã£o principal o
cadastro de armas de fogo civis, ou seja, de pessoas fÃsicas e jurÃdicas nÃ£o pertencentes Ã s
ForÃ§as Armadas e Auxiliares (estas possuem sistemas prÃ³prios).

ObservaÃ§Ã£o: Armas de uso das ForÃ§as Armadas, de PolÃcia Militar e Corpo de
Bombeiros possuem registro em sistemas prÃ³prios (Sigma â€“ ExÃ©rcito; prÃ³prios dos
estados para ForÃ§as Auxiliares).

Registro das Armas de Fogo

O registro Ã© obrigatÃ³rio (art. 3Âº) para todas as armas de fogo no paÃs, com exceÃ§Ã£o das de
uso restrito das ForÃ§as Armadas, que sÃ£o registradas no Comando do ExÃ©rcito.

Requisitos para Compra (art. 4Âº)

Para adquirir arma de uso permitido, o interessado deve comprovar:

Idoneidade (certidÃµes negativas criminais em 4 esferas e nÃ£o responder a
inquÃ©rito/processo);
AptidÃ£o tÃ©cnica e psicolÃ³gica (Â§Â§ 1Âº e 2Âº do art. 11-A);
Justificativa da necessidade;
Idade mÃnima e residÃªncia fixa;

AtenÃ§Ã£o:

A autorizaÃ§Ã£o de compra Ã© intransferÃvel, vÃ¡lida somente para a arma indicada.
MuniÃ§Ã£o sÃ³ pode ser adquirida para arma registrada, e em quantidade regulamentar.
O registro Ã© renovado periodicamente a cada 3 anos.
Empresas de comercializaÃ§Ã£o respondem legalmente pelas armas atÃ© a efetiva venda.
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ObservaÃ§Ã£o Importante

O registro permite a posse, ou seja, manter a arma na residÃªncia ou local de trabalho do titular,
NÃƒO o porte (circular com a arma). O porte Ã© exceÃ§Ã£o.

Porte de Armas

Regra: ProibiÃ§Ã£o Geral (art. 6Âº)

O porte de arma de fogo Ã© proibido em todo o territÃ³rio nacional, salvo exceÃ§Ãµes legais. As
principais exceÃ§Ãµes sÃ£o:

Integrantes das ForÃ§as Armadas, ForÃ§as de SeguranÃ§a (PolÃcia Federal, Civil, Militar,
RodoviÃ¡ria Federal, ForÃ§a Nacional, Guardas Municipais de grandes cidades, dentre outros), e
casos especÃficos previstos no Estatuto.

Pontos Essenciais:

A autorizaÃ§Ã£o para porte Ã© da PolÃcia Federal, apÃ³s anuÃªncia do Sinarm.
ExigÃªncias de formaÃ§Ã£o e fiscalizaÃ§Ã£o sÃ£o severas, visando garantir o correto uso,
mesmo por agentes pÃºblicos.
Residentes em Ã¡reas rurais podem pleitear porte especial como caÃ§ador para subsistÃªncia,
desde que comprovem necessidade e apresentem documentaÃ§Ã£o.

Dica de Prova: O porte Ã© exceÃ§Ã£o, enquanto a posse, se regularmente registrada, Ã©
regra. O candidato deve saber claramente distinguir esses conceitos.

Crimes Tipificados pelo Estatuto do Desarmamento

Os crimes sÃ£o tema frequente em provas e apresentam redaÃ§Ã£o tÃpica e objetiva na Lei
10.826/03.

Crimes principais:

Posse irregular (art. 12): Possuir arma de fogo de uso permitido, em desacordo com
legislaÃ§Ã£o, na residÃªncia ou trabalho.
OmissÃ£o de cautela (art. 13): NÃ£o impedir acesso de menores ou incapazes Ã  arma.
Porte ilegal (art. 14): Portar, deter, transportar, adquirir arma de uso permitido sem
autorizaÃ§Ã£o.

InafianÃ§Ã¡vel exceto se o agente possuir registro em seu nome.
Disparo (art. 15): Efetuar disparo em local habitado, pÃºblico ou adjacÃªncias, salvo nas
hipÃ³teses de legÃtima defesa ou estrito cumprimento legal.
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TambÃ©m inafianÃ§Ã¡vel.
Posse/porte ilegal de arma restrita (art. 16): ReclusÃ£o com pena maior, equiparando
condutas como adulteraÃ§Ã£o de numeraÃ§Ã£o, fabricaÃ§Ã£o de explosivos, venda para
menores.

InsuscetÃvel de liberdade provisÃ³ria: STF entendeu que tal proibiÃ§Ã£o Ã©
constitucional.

ObservaÃ§Ã£o Importante

Crimes dos arts. 16, 17 e 18 sÃ£o insuscetÃveis de liberdade provisÃ³ria (art. 21).
A pena Ã© aumentada se a arma for restrita, operaÃ§Ã£o for realizada por empresas
autorizadas ou agentes reincidentes.

TrÃ¡fico e ComÃ©rcio Ilegal

ComÃ©rcio ilegal (art. 17): Atividade comercial com armas sem autorizaÃ§Ã£o legal.
TrÃ¡fico internacional (art. 18): Importar, exportar armas sem autorizaÃ§Ã£o.

Ambos sÃ£o crimes graves. Se as armas forem de uso proibido ou restrito, a pena Ã© aumentada da
metade.

Procedimentos, Entregas e Multas

Prazo para regularizaÃ§Ã£o e entrega espontÃ¢nea de armas (arts. 30-32), com previsÃ£o de
anistia e indenizaÃ§Ã£o.
Multas pesadas para transporte irregular por empresas ou publicidade irregular (arts. 33 e 34).

ProibiÃ§Ãµes Adicionais e Particularidades

Fabricar, vender, importar simulacros e rÃ©plicas (art. 26) Ã© vedado, exceto para
instruÃ§Ã£o ou coleÃ§Ã£o autorizada.
Menor de 25 anos nÃ£o pode adquirir arma, exceto membros das instituiÃ§Ãµes mencionadas
no art. 6Âº.

AnotaÃ§Ãµes de JurisprudÃªncia

STF â€“ ADI 3.112-1

O Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade da inafianÃ§abilidade do
porte ilegal de arma (art. 14), do disparo de arma de fogo (art. 15) e da insuscetibilidade de
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liberdade provisÃ³ria para crimes de posse/porte de uso restrito (art. 16), comÃ©rcio ilegal
(art. 17) e trÃ¡fico internacional (art. 18).

Resumo de SÃºmula do STJ:

SÃºmula 402/STJ: â€œA entrega voluntÃ¡ria de arma de fogo, registrada ou nÃ£o, atÃ© o termo
final fixado na legislaÃ§Ã£o especÃfica, isenta o agente de eventual responsabilidade penal pelo
seu porte ou posse irregular.â€•
SÃºmula 513/STJ: â€œA aplicaÃ§Ã£o do princÃpio da insignificÃ¢ncia Ã© inaplicÃ¡vel aos
crimes de posse ou porte ilegal de arma de fogo.â€•

ObservaÃ§Ãµes e Pontos de AtenÃ§Ã£o

Registro nÃ£o confere porte! NÃ£o confunda posse (arma em residÃªncia/trabalho) com porte
(andar armado).
AutorizaÃ§Ã£o do Sinarm e renovaÃ§Ã£o periÃ³dica sÃ£o mandatÃ³rias para manutenÃ§Ã£o do
registro.
MuniÃ§Ã£o, acessÃ³rios e outros produtos controlados seguem as mesmas regras de
rastreamento e cadastro.
Entrega espontÃ¢nea de armas garante extinÃ§Ã£o da punibilidade.
Menor de 25 anos, salvo exceÃ§Ãµes, estÃ¡ proibido de adquirir arma.
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